
Diário Oficial Eletrônico 
Município de Piracema – MG 

 

Piracema, 10 de Abril de 2017 – Diário Oficial Eletrônico – ANO VI| Nº 037    – Lei Municipal 1.142 de 14/09/2012 

 

 Ano VI www.piracema.mg.gov.br   
 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 075/RH/2017 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 046/2017 do servidor 
ADRIANE JOSÉ DINIZ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 046/2017, onde 

o servidor requer 20 dias de férias regulamentares, e o restante de 10 

dias, ou seja, 1/3 (um terço) das férias convertidos em abono pecuniário; 

RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 046/2017 de 23/03/2017, formulado pelo 

servidor ADRIANE JOSÉ DINIZ, em virtude de aplicação à espécie do 

artigo 71 e 73 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 

2011. Art. 2º - As férias regulamentares de 20 dias deferidas no artigo 

anterior serão usufruídas entre 05/04/2017 à 24/04/2017, e o restante de 

10 dias, ou seja, 1/3 (um terço) das férias será convertido em abono 

pecuniário; Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal 

de Piracema, 23 de Março de 2017. Antônio Osmar da Silva, Prefeito 
Municipal.  
 
Publicado em 23/03/2017, conforme Lei Municipal nº 904/2001 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 076/RH/2017 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 047/2017 do servidor 
JULIANO TOLEDO SANTOS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 047/2017, onde 

o servidor requer licença para tratar de interesses particulares; 

RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 047/2017 de 30/03/2017 formulado pelo 

servidor JULIANO TOLEDO SANTOS, em virtude de aplicação à 

espécie do artigo 85 da Lei Complementar  nº 13/2011 de 04 de 

novembro de 2011. Art. 2º - A licença para tratar de interesses 

particulares deferida no artigo anterior será de 01/04/2017 à 31/03/2019. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 

30 de Março de 2017. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal.  
 

Publicado em 30/03/2017, conforme Lei Municipal nº 904/2001 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 077/RH/2017 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 048/2017 da servidora 
ANTÔNIA DE SOUZA ROCHA RESENDE. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 048/2017, onde 

o servidor requer conversão de 30 dias (01 mês) de férias prêmio em 

espécie, por motivo de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 

contribuição em 01 de abril de 2017; RESOLVE: Art. 1º - Fica 

DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

048/2017 de 30/03/2017, formulado pela servidora ANTÔNIA DE 
SOUZA ROCHA RESENDE, em virtude de aplicação à espécie do 

artigo 95, § 4 º da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 

2011 que passou a vigorar conforme alteração da Lei Complementar nº 

026/2013 de 18 de junho de 2013. Art. 2º - As férias prêmio deferidas no 

artigo anterior serão convertidas em espécie no mês de Abril/2017. Art. 

3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 30 de Março 

2017. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal.  
 
Publicado em 30/03/2017, conforme Lei Municipal nº 904/2001 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 078/RH/2017 
 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 049/2017 da servidora 
FRANCISCA APARECIDA DE ÁVILA VILELA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 049/2017, onde 

a servidora requer conversão de 60 dias (02 meses) de férias prêmio em 

espécie, por motivo de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 

contribuição especial do professor, em 01 de Abril de 2017; RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 049/2017 de 31/03/2017, formulado pela servidora 

FRANCISCA APARECIDA DE ÁVILA VILELA, em virtude de aplicação 

à espécie do artigo 95,        § 4 º da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 

de novembro de 2011 que passou a vigorar conforme alteração da Lei 

Complementar nº 026/2013 de 18 de junho de 2013. Art. 2º - As férias 

prêmio deferidas no artigo anterior serão convertidas em espécie nos 

meses de  Abril/2017 e Maio/2017. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
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na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Piracema, 31 de Março de 2017. Antônio 
Osmar da Silva, Prefeito Municipal.  
 
Publicado em 31/03/2017, conforme Lei Municipal nº 904/2001 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 079/RH/2017 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 050/2017 de JORGE 
FERREIRA MARQUES. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011, da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e da Lei Complementar nº 05/2009 de 19 de janeiro de 2009 e 

suas respectivas alterações e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 

050/2017, onde se requer 20 dias de férias regulamentares, e o restante 

de 10 dias, ou seja, 1/3 (um terço) das férias convertidos em abono 

pecuniário; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 050/2017 de 31/03/2017, formulado por 

JORGE FERREIRA MARQUES, em virtude de aplicação à espécie do 

artigo 41 §1º I da Lei Complementar nº 05/2009 de 19 de janeiro de 

2009 e artigo 71 e 73 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de 

novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares de 20 dias 

deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 02/05/2017 à 

21/05/2017, e o restante de 10 dias, ou seja, 1/3 (um terço) das férias 

será convertido em abono pecuniário; Art. 3º - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Piracema, 31 de Março de 2017. Antônio 
Osmar da Silva, Prefeito Municipal.  

 
Publicado em 31/03/2017, conforme Lei Municipal nº 904/2001 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 080/RH/2017 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 051/2017 do servidor 
GILSON ANDRADE DE RESENDE. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 051/2017, onde 

o servidor requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - 

Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

051/2017 de 31/03/2017 formulado pelo servidor GILSON ANDRADE 

DE RESENDE, em virtude de aplicação à espécie do artigo 71 da Lei 

Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As 

férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

03/04/2017 à 02/05/2017. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 31 de Março de 2017. Antônio Osmar da Silva, 

Prefeito Municipal.  
 
Publicado em 31/03/2017, conforme Lei Municipal nº 904/2001 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 081/RH/2017 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 052/2017 da servidora 
ANNY CRISTINE RESENDE SILVA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 052/2017, onde 

a servidora requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - 

Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

052/2017 de 31/03/2017 formulado pela servidora ANNY CRISTINE 
RESENDE SILVA, em virtude de aplicação à espécie do artigo 71 da Lei 

Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As 

férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

03/04/2017 à 02/05/2017. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 31 de Março de 2017. Antônio Osmar da Silva, 

Prefeito Municipal.  
 
Publicado em 31/03/2017, conforme Lei Municipal nº 904/2001 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 082/RH/2017 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 053/2017 do servidor 
ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 053/2017, onde 

o servidor  requer 20 dias de férias regulamentares, e o restante de 10 

dias, ou seja,1/3 (um terço) das férias convertidos em abono pecuniário; 

RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 053/2017 de 31/03/2017, formulado pela 

servidora ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA, em virtude de 

aplicação à espécie do artigo 71 e 73 da Lei Complementar nº 13/2011 
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de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares de 20 

dias deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 02/05/2017 à 

21/05/2017, e o restante de 10 dias, ou seja, 1/3 (um terço) das férias 

será convertido em abono pecuniário; Art. 3º - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Piracema, 31 de Março de 2017. Antônio 
Osmar da Silva, Prefeito Municipal.  
 
Publicado em 31/03/2017, conforme Lei Municipal nº 904/2001 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

E X P E D I E N T E 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 
ÓRGÃO GESTOR: 
Gabinete do Prefeito 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração e Finança
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